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ATA DE RE ISTRO DE PREçOS CORPORATIVA n"4ü2020
e ltcrnÇÃo PMT No oo4/2020

SENCIAL PMT NO OO3/2020 (REGISTRO DE PREçOS CORPORATIVO)
PROCESSO
pReoÃo p

O MUNICIPI DE TORITAMA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Avenida Dorival

José Pereira n" 1370, Parque das Feiras, 55.125-000' Toritama/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o

no 11 .256,0 /0001-39, por meio da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, Por meio

de seu rio, Sr. José Filipe Ângelo Oliveira de Lucena, inscrito no RG sob o no 7979571

SDS/PE e C F/MF sob o no 085.634.844 -94, nos termos do que dispõe na Lei no 10.520, de 17

de julho de 002, e o Decreto l\4uniciPal no 34, de 26 de setembro de 2019' com aplicação

subsidiária d Lei n.o 8.ô66, de 21 de junho de 1 993, e face ao resultado obtido no Pregão

Presencial ( RPC) PMT no 003/2020, resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pel

empresa ven ora do certame, a emPresa J. B' G. DA SILVA ME (LIDER DIS itTRIBUIDORA

inscrita no C PJ/MF sob o n" 30.203.469/0001-99, situada à Rua dos Emanicipadores, 616 A,

55.813420, rp ina/PE, neste ato representada Por seu representante legal, Sr. José Bruno

Gonçalves d Silva, inscrito no RG sob o no 56935 1ô, e no CPF/IVF sob o n" 034.78ô.79454,

objetivando fornecimento parcelado e eventuais c0ntratos de fornecimento dos itens abaixo

especiÍicados mediante as seguintes cláusulas e condiçÓes

DO VALOR

CLÁUSULA RIMEIRA - O obieto da Presente Ata é o Registro de Preços Corporativo para o

fornecimen parcelado de GÊNERO S ALIMENTíCIOS (não perecíveis, origem animal e

polpa de fru para os órgãos e entidades que integram a administração pública di reta e

indireta do

Edital.

CúUSULA
quatrocento

nicípio de Toritama, conforme I ermo de Referência constante no Anexo Vl do

^á"
SEGUNDA - Valor Total: R$ 914.454'00 ecentos e quatoze m

e cinquenta e quatro reais), conforme tabela descrita abaixo

NÁo PER EVICEIS

VALOR TO

R$ 49.148,60

I

l

MARCAQUANT.UNDDESCRTçÃOITEM

40RS 79
os de grãos inteiros, com

midade máxima 15%, isento

s e materiais estranhos

de no minimo 6 (seis)

L (75%) - AMPLACOTA RINCIPA
ÊNcrA

constitu
teor de

de sujid

3 com prazo de

vâlidade

meses, artir da entre a

Arroz

Fa

c0Nco
parboili

7
KIKAFARDO 619

KIKATARDO 206

SERVADA (25%) PARA

P - Arroz parboilizado,

noo, constituídos de grãos

com teor de umidade

15%, isento de suiidades e

estÍanhos. Fardo de

COTA
MEI/M

tipo 1,

intelros,

máxima
mateÍiai

1 m de validade de no

I R$ '16.356,40

1

DO OBJETO

VALOR

UNITÁRIO

tipo 1, longo,

R3 79,40
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mínimo
entrega

6 (seis) meses, a partir da

I

ITEM

MEM[Ê
da cana

asPêcto

doce, cr

de 99%

0,3% pr

de suji

terrosos
vegetais

com pra

6 (seis)

entrega,

PP . Açúcar cristal obtido

de açúcar, tipo cristal, com
cor, e cheiro próprios, sabor

teor de sacarose mínimo
p/p e umidade máxima de

, sem fermentação, isento
des, parasitas, materiais
e detritos animais ou

Embalaqem plástica de 1ko

meses, a partir da data da

PARAEXCLUSIVO

23,700 BEZERRENSE R$ 2,18 R$ 51.666,00

UND 2.900 TIGUINHO R$ 1,29 R$ 3.741,0027

ITEM

MEUME,

200 ora
denor
da entre

EXCLUSIVO PARA
EPP. Creme de leite de

IAs com prazo de validade
ínimo 6 (seis) meses a partir
ga.

2.200 BRANDINI RS282 R$ 6.204,0031

ITEM

MEI/MÉ
obtido d
com Íer
enrique(
Especial
pÍazo d

(seis) m

EXCLUSIVO PARA

EPP - FaÍinha de trigo -

l tíigo moido, de cor branca,

mento, isenta de sujidades,
ida com ácido íólico e Íerro,

para bolos de lXg com

: validade de no mínimo 6

bses a partir da entrega.

ODERICH R$ 3,14

ITEM

MEI/MÉ
bovina,
bovina,
proteína

c0nseryi
glúten. t

de fland

capacidi
validade
partir da

EXCLUSIVO PARA
EPP - Fiambre de carne
produto obtido de carne

água, amido de milho,

de sola, sal especiarias e

tntes, não deve conter

:mbalagem em lata de folha

fes, com chave lateral, com

ide para 3209, com pÍazo de

de no mínimo 6 meses a

entreqa.

UND 1.50039

R$ 3,70 R$ 212.287,50

RtNCTPAL (75%) . AMPLA
IRÊNCIA . Leite em PÓ

AL - com ausência de

, 1" qualidade. Envasado em

e hermético, em saco

rdo. Embalaqem

iar S.l,F. com prazo de

de no minimo 06 (seis)

I partir da data de entreqa.

de 200a

UND 57.375 CCGL43

COTA

INTEG

umid

Apresen
vâlidad

reclpre

alumin

R$ 4.710,00

2

, D§r)

)

de validade de no mínimo

KG

meses,
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RESERVADA (25%) PARA
EPP - Leite em Pó
L - com ausência de

umid , 1a qualidade. Envasado em
44 recipie te hermético, em saco

alumini Embalaaem de 200q
Apre

UND 19j25 RS370 R$ 70.762,50

COTA
MEUM

validad
meses,

r S.l.F. com prazo de
de no mínimo 06 (seis)

Ítir da data de en

3

46

EXCLUSIVO PARA
EPP. Leite de coco -

concentrado, aÇucarado,
de endosperma de coco

de frutos maduros, isento
de, parasitas e larvas com
coÍ, cheiro e sabor próprios,

ado em garrafa de vidro
a, írasco com 500m1. com
validade de no mÍnimo 6

ITEM

MEUM

natural,

obtido
preced

de suj

aspecto
condi

apr0
prazo d

ses am a rtir da en

UND 1.200 KIKOCO R$ 2,24

48

ITEM

MEUMEi

Íormato
integral

validade
500 oÍar

EXCLUSIVO PARA
EPP . Macarrão integral
espaguete: Íarinha de trigo
e glúten de trigo. Prazo de

06 (seis) meses. Pacote de
les.

UND 200 VITARELLA R$ 4,95 R$ 990,00

ITEM

MEI/ME/
biÍe, En

prazo d(
(seis) m€

EXCLUSIVO PARA
iPP - Molho madeira para

rbalaoem de 340G. Com
rvaiidade de no mínimo 6

ses a partir da entreqa.

UND 600 QUERO R$ 2,25 R$ 1.350,00

VALOR TOTAL R$ 419.904,00
ORIGEM ANIMAL

ITEM DEScRIÇÃ0 UND QUANT. MARCA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

60

bovino

embal
valldade

rda

1' qualid

pÍóprio,

isento

com chei

registro

R|NCTPAL (75%) . AMPLA
IRENCIA . BiÍe traseiro
rsíriado (corte alcatra) - de

,de, resfriado, com aspecto
Iirme, náo pegajoso,

pe manchas esverdeadas,

fo e sabor próprio, com
no SIE ou SIF e

la vácuo com data de

!e no minimo 3 meses, a

fata de entreqa.

KG 2025 BOI BRASIL R$ 21,60 R$ 43.740,00

o

ESERVADA (25%) PARA
PP. BiÍe traseiro bovino

(corte alcatra) - de 1â

, resfriado, com aspecto
irme, não pegajoso,

fe manchas esverdeadas,
p e sabor próprio, com
no SIE ou SIF ê

la vácuo com data de

[e no mínimo 3 meses, a

675 BOI BRASIL R$ 21,60

I

z-,\PI

I

R$ 2.688,00

52

COTA P

coNc0Í

COTA R

MEI/ME/E

resfriado
qualidade
próprio, 1

isento (

com cheir

registro
embaladc
validade

KG R$'14.580,00

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
IL

SO
N

 T
A

V
A

R
E

S D
E

 L
IM

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 70b712b7-5b02-499d-ad3b-b364363497e4



I oo...,rr"o o.I ôRltAlríA
Ítàbàlhàndo paâ todos

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
AVENIDA OoRIVALJoSÉ PEREIRA,1.370. PARqUE DAs ÍEIRAs, IoRITAMA . PE{ E P 55I25_OOO -

cNPtr 1 1 . 2 5 5 . 0 5 4 /0 0 0 1 - 3 9

partir data de enkega

002336

'\

R$ 49.136,50

R$ 30.330,00

64

COTA I

coNcc
Paleta

congela

SlF. Tr.
temperê

Com da

3 mese§

,R|NC|PAL (75%) . AMPLA
RRENCIA. Carne bovina de

ou Acém -MOíDA
ja, com registro no SIE ou

nsportado e conservado em

tura não superior a 80 C.

ta de validade de no mínimo

, a partir da data de enkeOa.

KG FORIBOI R$ 7,50

65

COTA
MEUME

Palela

congela
SlF. Trr
tempera

Com da

3 mese§

RESERVADA (25%) PARA
IEPP - Carne bovina de

ou Acém -MOíDA
ia, com registro no SIE ou

nsportado e conservado em

tura não superior a 80 C.

la de validade de no mínimo

, a partir da data de entreoa.

KG 3.875 FORTBOI R$ 7,50 R$ 29.062,50

73

COTA I

coNc0
congela
próprios

acondic
ÍanspaÍ
mínimo

,RINC|PAL (75%) - AMPLA
RRENCIA . Frango inleiro
Jo, com aspecto, cor cheiro

, sem manchas e parasitas,

onado em sam plástico

ente atóxico, pesando no

zkg por peÇa. SIE ou SlF.

KG 20.850
FRANGO

DOURADO
R$ 7,07 R$ 147,409,50

74

COTA
MEI/ME
congela
próprios

acondic
transpar

mínimo

RESERVADA (25%) PARA
'EPP - Frango inteiro

,0. com aspecto, cor cheiro

, sem manchas e parasitas,

onado em saco plástico

ente atóxico, pesando no

Zkq por peÇa. SIE ou SlF.

6.950
FRANGO

DOURADO
R$ 7,07

76

ITEM

MEUME
produto

homogê
gramas

conform

12t07t\i
maturaç
grande,

agradáv

fungos,
caractel

substan
em eml
(doze)

ondulad

n0 mtnt

EXCLUSIVO PARA

'EPP - Ovo de Galinha,

Íresco com casca flrme e

nea, tipo especial de 55 a 60
de peso por unidade,

e Decreto Lei 3.748 de

l, artigo 687, com gÍau de
ão intermediaria, branco,

devendo apresentar odor
el, isento de sujidades,
períurações, coloração não

ística, rachaduras e

:ias tóxicas, acondicionado
)alaqêns aprQpriada com 12

em caixa de papelão

q, Com data de validade de
no 2 meses, a partir da data

DUZIA 9.000 DAGEIVA R$ 3,37

4

rPD§z

"à\

11.625 R$ 87.187,50

KG
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de en

80

manter
Íria. Sl

superi
de no

data de

ITEM

MEUM

KG '10.900 ESTRELA R$ 5,50 R$ 59.950,00

81

ITEM

MEI/ME
Fabrica(
condiçÕ(

satisíató

transpor
lempera

embalac

invioláv(
estar dl

364/97
259t02,
Com dal
de2m
entreqa.

KG 600 SANHARO R$ 17,35

VALOR TOTAL R$ 471.806,00

POLPA DE FRUTA

ITEI\4 DEScRTçÃo UND QUANT MARCA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

83

entre a

nome

Com
3(três)

açucar,
aspecto,
produto

embalag

tTE tlt

MEUM

ou SlF.
em Tem

EXCLUSIVO PARA
:PP - Polpa de Fruta sem

sabor Graviola, com

cor cheiro próprio. O

deverá apíesentar ern sua

)m o prazo de validade e o
produto PCT de 1KG. SIE

ilrânsportado e conservado

ieratuÍa não superioÍ a 8ô C.

F de validade de no mínimo

feses, 
a parlir da data da

KG 500
OLINDA
POLPAS

R$ 6,00

R$ 10.410,00

R$ 3.000,00

â

(

\

EXCLUSIVO PARA
IEPP - Salsicha - 01 bolsa

I mm validade de 4 meses,
congelada a 12og ou mais
: ou SlF, Transportado e

rdo em temperatura não

a 8o C. com data de validade
linimo 6 meses, a partiÍ da
entreaa.

EXCLUSIVO PARA
EPP - Queijo coalho,
o com leite pasteurizado, em

s higiênicas
'ias, embalaoem de 1KG,

ado e conservado em
uÍa não superlor a 8oC,

o em saco plástico à vácuo,
L Suas condiçôes deverão
l acordo com a portaria

(|úAPA), RDC12/01, RDC

RDC 360/03 e RDC14/14.
a de validade de no mínimo

eses a partrr da dala de

1
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84

ITEM

MEI/M

EXCLUSIVO PARÁ
PP . Polpa de Fruta sem

açúcar,
cor che

sabor Cajá, com aspecto,
próprio. 0 produto deverá

r em sua embalagem o
validade e o nome do

produto PCT d lKG. SIE ou SlF.
OLINDA
POLPAS

R§ 5,59 R$ 8.944,00

aprese
ptazo

Trans

Temp
Com

e

do e conservado em
ra não superior a 8o C.
de validade de no mínimo

U

3 (três) meses, a partir da data da
en

DOS PRAZO

CúUSULA RCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) mese
contados a pa ir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços Corporativa, observado as
disposiçoes ntidas no Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, como nas demais
normas legais ertinentes,

S,

CúUSULA
contados da

ho

ARTA - O prazo paÍa entrega do objeto será de até 05 (cinco) dias úteis,
licitação feita pela Diretoria de Compras, atravás da Ordem de Fornecimento ou

Subcláusula primeira - A Detentora Íicará obrigada a trocar o(s) produto(s) que

vie(em) a ser rejeitado(s) por náo atende(em) à(s) especificaÉo(óes)
constantes nesta Ata de Registro de Preços, sem que isto acarrete qualquer
ônus à Administração ou importe na relevação das sanções previstas na

ITEM

MEI/ME
açúcar,
aspecto,
produto

embala!
nome dr

ou SlF.
em Tem

Com dal

3 meses

KG 1 .100
OLINDA
POTPAS

R$ 6,00 R$ 6.600,00

90

ITEM

MEI/ME/
açúcar,
cor cheir

apresenl
prazo dr

produto

Transpor

Tempera

Com dat
3 (três)

entreqa.

EXCLUSIVO PARA
EPP - Polpa de Fruta sem
iabor UMBU, com aspecto,
o própno. O produto deverá
ar em sua embalagem o
) validade e o nome do

PCT de 1KG. SlÊ ou SlF.
tado e conservado em
tura não superior a 8o C.
: de validade de no mínimo

meses, a partir da data da

700
OLINDA

POLPAS
R$ 6,00 R$ 4.200,00

R$ 22.744,00 ./
VALOR TOTAL GLOBAL R$9',t4.454,0í7

nota de empe

DF/

8..

6

89

EXCLUSIVO PARA
EPP - Polpa de Fruta sem

sabor Maracujá, com

cor cheiro próprio. 0
deverá apresentar em sua
em o prazo de validade e o
r produto PCT de 1KG. SIE
Transpodado e conservado
)eratura não superioÍ a 80 C.
a de validade de no mínimo
a partir da data da entreqa,

(

VALOR TOTAL
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legislação vigente. OTrazo para entÍega do(s) novo(s) produto(s) será de até 03
(três) dias úteis,útado do recebimento da solicitação de troca.

,/
Subcláusula segunda - O objeto desta Ata de Registro de Preços Corporativa
deverá ser entregue parceladamente pela(s) Detentora(s), por sua conta, risco e
expensas, nas quantidades solicitadas pelo 0rgáo Gerenciador, no Almoxarifado
da Prefeitura de Toritama, situado na Rodovia PE 90, no 1540, no Loteamento
Maria José Cordeiro de Melo, Toritama, de segunda à sexta-feira, no horário das
08:00hs às 13:00hs, mediante agendamento akavés do e-mail:

CúUSULA
realizaçáo d
dados para

administraçá
Municipal no.

CúUSULA
Prefeitura M

setorcomprastoritama@qmail.com

GERENCI ENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS CORPORATTVA

INTA - Caberá a Secretaria de Planejamento e Gestáo, órgão gerenciador, a
procedimento licitatório, incluindo toda instrução processual e consolidação de
realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e
do Sistema de Registro de Preços Corporativo, conforme o at.22 do Decreto

de 26 setembro 2019

EXTA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços Corporativa, a

nicipal de Toritama, nos termos do art. 5o do Decreto Municipal n0. 34 de 26
setembro 201 , deverá: t

l- conduzir eventuais renegociaçóes dos preços regiskados, conforme inciso
Vll, art. 5 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 de setembro de 2019;

ll - aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes de infraçoes no procedimento licitatório, conforme inciso Vlll, art.5
do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro de 2019;

lll - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

deconentes do descumprimento do pactuado na ata de regisko de preços ou do

descumprimento das obrigações contÍatuais, em relação às suas próprias

contrataÇões, conforme o inciso lX, art. 50 do Decreto Municipal n0. 34 de 26

setembro 2019;

lV - autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto

no § 6o do art.20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019,

respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não
participante.

\

CúUSULA
procedimento

disposições d

ÉftUe - O Orgão Gerenciador promoverá as negociaçóes e todos os

relativos à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as

Capítulo Vlll do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro de 2019.

DA UTILIZA 0 DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS POR 0RGA0 NAo PARTTCIPANTES
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CúUSULA OITAVA - A presente Ata de Registro de Preços Corporativa, durante a sua
vrgencta,

do certame I

rá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade pública que não tenha participado
itatório, desde que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do
ador, atendidas as condições previstas no Decreto Municipal n0 34, de 26 de
019

ONA - O Orgão Não Participante, a que se refere o art. 20 do Decrelo Municipal
etembro 2019, somente poderá Íazer uso da Ata de Registro de Preços, após a

ão Gerenciador da Ata.

ÉCIMA - Quando da formalização do pedido para fazer uso da Ata de Registro de

ão Não Participante deverá inÍormar os itens e quantidades a serem adquiridos,
mento assinado por autoridade competente do órgão ou entidade.

ÉCtt'itl pRttUetRA - Caberá ao íomecedor beneÍiciário da ata dê registro de

adas as condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

decorrente de adesã0, desde que náo prejudique as obrigações presentes e

ntes da ata, assumidas com o Orgão Gerenciador e Orgão(s) participante(s), nos

o disciplinado no § 20 do art.20 do Decreto Municipal n0.34 de 26 setembro de

ÉCtmA SEOUTOA - As aquisiçóes ou conkatações por cada Orgão ou Entidade

e não vinculada a Administração Pública do Município de Toritama não poderão
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatôrio e

Ata de Regisko de preços para o 0rgão Gerenciador e Orgão(s) Participante(s),
ia com o disposto no §40 do art.20 do Decreto Municipal n0.34 de 26 setembro

ÉCttUl feRCgtnA - 0 quantitativo decorrenle de todas as adesões a Ata de

s não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item

o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de

rticipantes que aderirem, nos termos do § 5o do art.20 do Decreto Municipal no.

ÉCltvtl QUtHtA - Compete ao Orgão Não Participante os atos relativos à
umprimento pelo fornecedor das obrigaçÕes contratualmente assumidas e a

0rga0 geren

setembro de

CúUSULA
Preços, o Ó
enviando doc

CLÁUSULA
preços, obs
fornecimento

futuras deco
de acordo co
2019.

CúUSULA
não Participa

exceder a 50

registrados n

em consonân
de2019. h-
CLAUSULA
Regisko de

registrado, p

Orgáos Não

a

P

34 de 26 sete bro de 20'19,

CúUSULA ÉCtm QUanu - Apôs a autorização do Orgão Gerenciador, o Orgáo Não

Participante d verá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,

observado o p o de vigência da Ata, de acordo com o § 6o do art. 20 do Decreto Munrcipal no

34 de 26 sete bro de 2019

CúUSULA
cobrança do

aplicaçã0, obs rvada a ampla defesa e o contraditório, de evenluais penalidades decorrentes do

descumprimen de cláusulas contratuais, em relação às suas prôprias contralaçoes, inÍormando

as ocoÍrênci

Municipal no.

ao órgáo gerenciador, conforme estabelecido no § 7o do art. 20 do Decreto

de 26 setembro de 2019.

osrÀ
,,\ \
7.,\

lr

CúUSULA
no. 34 de 26

anuência do

DA GESTÀO FtscALtzAçÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS CORPORATIVA
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RÉFEITURÂ D!

cena c0nfo m d ts 0 a 22 do Dec to IV u n c a n 34

CLÁUSULA
responsabilid

Sr. José Filip

RlrÀilA
ftabàlhànclo paà todos

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
av€Ntoa DoRrvatrosÉ PERE|RA,1.370, paRqut DAs FEtRAs, ÍoRtraMA - pÉ_c E p 55125_ooo,

CNpI: 11.256.054/oool_39

ÉCttUA SgXtA - A Gestão da Ata de Registro de preços Corporativa ficará sob a
d: da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestã0, através de seu Secretário,
Ans 0 OI ve a Ud L p rt. p 0

c021ar

»'
{'

de 26 de se m r0 de 2 Ib 0

Pre

usula única. A Gestão dos Conhatos provenientes da Ata de Registro de
Corporativa ficará sob a responsabilidade do ordenador de despesas da

Su tá

uni ade contratante.

CLÁUSULA
Corporativa fi

ÉCINA SÉlfUl - A flscalizaçáo da execuçâo da Ata de Registro de preços

ará sob a responsabilidade do Departamento de Compras, vinculado à Secretaria
de Planejam to e Gestã0.

Su

uni

láusula única - O Ílscal do(s) contrato(s) será(ão) designado(s) pela(s)
de(s) conkatante(s), onde será(ão) mencionados(s) no(s) referido(s) contrato(s),a

responsável
qualquer fo

completa Íis

0ut stru mento(s) equivalente(s).

CúUSULA ÉCtUn OttAVA - Não obstante a empresa detentora ser a única e exclusiva
or toda execução contratual, ao Orgão Gerenciador é reservado o djreito de, sem
a de restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e
izaçã0, direlamente ou por prepostos designados.

CLAUSULA ÉClUl HOHI - Caberá ao fiscal da Ata de Registro de preços Corporativa: C,\

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do
fornecimento;

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalizaçã0,
principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes do edital e

seus anexos, com vistas a identiícar as obrigações in concreto tanto do Orgão
Gerenciador quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a flnalidade de definir
e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de
controle, fiscalizaçáo e acompanhamenlo do fornecimento;

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condiçôes registradas e
contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condiçoes do edital e
respeclivos anexos;

e) Comunicar ao à Adminishação a necessidade de alteraçÕes do quantitativo
do objeto ou modiÍicação da forma de sua execuçáo, em razão do Íato
superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência
registrada e seu efetivo resultado;

9
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PREFEITURA MUNICIPAT DE TORITAMA
avÉNtoa ooRlvat"tosÍ PERE|RA,1.370, paRouE DAs FEtRAt roRtraMA - pa{ E p 55125-ooo -

CNP,: II.2t6.054/000I-39

cúusur-l tOÉStttl - Caberá ao gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa

f) Recusar o fomecimento irregulaÍ, não aceitando produto diverso daquele que

se encontra especiÍcado no Termo de Referência, Anexo Vl do Edital, desta Ata
de Registro de Preços Corporativa e respectivo Contrato, assim como observar,
para o correto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;

h) Comunicar formalmenle ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa
as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios

com a Detentora;

a) Autorizar a abertura de processo administrativo yisando à aplicação das
penalidades cabÍveis, garantindo a defesa prévia à Detentora, em observância
ao Decreto Municipal n0 42, de 23 de outubro de 2019;

b) Emitir avaliação da qualidade do Íornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo(s) fiscal(is);

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das

cláusulas registradas apontadas pelos fiscais;

f) Providenciar o pagamento das faluras emitidas pela Detentora, mediante a

observância das exigências registradas e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que

o valor desta Ata de Registro de Preços Corporativa e contratos não seja

ultrapassado;

h) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas

registradas.

I oo oarrro

ÉStma pRlUglRl - O objeto desta Ata de Registro de Preços CoÍporativa será

(--

RECEBIMENT

:##"'l

10

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do Conhato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

{6íG)

,l\1 l

00210;l

t/)
u.
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Su
UO

láusula primeira - Provisoriamente, pelos fiscais da Ata de Registro de Preços
orativa para eÍeito de posterior veriÍicação de conformidade do produto com as
ciÍicaçoes exigidas no Anexo Vl do Edital;

Sufcláusula segunda - DeÍinitivamente, pelos fiscais da Ata de Registro de Preços
Cofporativa após a conÍerência, verificação das especiÍicaçóes, qualidade, quantidade
do§ itens e da conformidade do produto entregue, de acordo com a proposta
aprpsentada.

CúUSULA IACÉSlf,rfl SEGUNDA - O recebimento definitivo não exctui as responsabilidades
administrativ{, civil e penal da Contralada.

CLAUSULA YIGESIMA TERCEIRA - Todos os itens deveráo ser entregues em perfeito estado e
em plena conflição de uso.

DO PAGAMBNTO

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - 0 l/unicípio de Toritama eÍetuará o pagamento das notas
Íiscais referen]tes ao fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços Corporativa em até

30 (kinta) diEs consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da

Tesouraria, lofalizada na Avenida Dorival José Pereira no 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE,
devendo ser dpresentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras. \
CLAUSULA \/]IGESIMA QUINTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilibrio econômico-

flnanceiro inrcipl do Contrato, na oconência de fato superveniente que implique a inviabilidade de

sua execuçao.

CLAUSULA YIGESIMA SEXTA - Oconendo atraso no pagamento, desde que para tanto a

Detentora não tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária
sobre o valor (evido, pela variaçáo acumulada do Índice Geral de Preços de Mercado (lGP-l\í).

CLAUSULA VIGESIMA SETIMA - Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dia
pagamentos devidos pela Administração decorrentes de fornecimento fá recebidos,

es

u

s dos
salvo i,

em caso prevfsto em lei, fica assegurado à Detentora o direito de optar pela suspensão do
cumprimento pe suas obrigaçôes até que seja normalizada a situação.

DAS OBRIGAôOES DA DETENTORA

CLAUSULA VIGESIMA OITAVA - Além das obrigações legais, regulamentares e as demais

constantes do ihstrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a Detentora a:

a) Fornecer o objeto de acordo com as especiÍicaçôes e quantitativos constantes no

Anexo Vl do Edital.

b) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,

custos e despesas decorrentes de danos, oconidos por culpa sua ou de qualquer de

seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer

11
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DAS OBRIGA

responsabilidades deconentes de açôes judiciais movidas por terceiros, que lhe

venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Regisko
de Preços Corporativa,

c) Nlanter, durante todo período de execuÇáo do objeto, as condiçoes da
habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços Corporativa, se veriÍicados
vícios, defeitos ou inconeções.

e) Prestar as informa@es e os esclarecimentos solicitados pelo Orgão
Gerenciador.

f) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita

execuÉo da Ata de Regisko de Preços Corporativa.

f) lndicar preposto que se responderá perante o Orgão Gerenciador.

g) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se reÍere a presente Ala de

Registro de Preços Corporativa.

çóEs óRGÃo cERENCTADoR

CúUSULA fifCÉsf fvfe NoNA - Efetuar o pedido de Íornecimento em conformidade com a

discriminação constante no Termo de ReÍerência Anexo Vl do Edital, por meio de Ordem de

Fornecimento (OF) ou nota de empenho.

CLAUSULA'llRlcESlMA - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do

fornecimento 
$esejado.

cúUSULA TRIGÉStm pntugtRl - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham

a ser solicitad$s pela Detentora com relação ao objelo deste Registro de Preços.

CúUSULA
pactuados.

CúUSULA

IIGÉSIMA SEGUNDA - Efetuar os pagamentos nas condiçoes e preços

,r lGÉSIMA TERGEIRA - Acompanhar a execuçá0.

CúUSULA ]1RGÉSIMA QUARTA - Comunicar à Detentora as inegularidades observadas na

entrega do prqduto, formulando as exigências necessárias às respectivas regularizaçÕes.

DAS PENALIOADES E SANÇOES

CLAUSULA ÍRIGESIMA QUINTA - 0 comelimento de irregularidades na execução desta Ata

de Registro dq Preços, sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos

da Lei Federal 10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal 8.666/93.

\)
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CúUSULA
0u em parte,

art. 70 da Lei

T
ít

n

RIGÉSIMA SEXTA - Se a Detentora inadimplir as obrigações assumidas, no todo
cará sujeita, assegurado o conkaditório e a ampla defesa, às sanções previstas no
o 10.52012002, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

| - advertência;

ll - multa, nos seguintes termos:

\se) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e
não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor
contratado, para cada evento.

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e lndireta do
lúunicípio de Toritama e descredenciamento nos sistemas cadastrais de
fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

lV - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da

Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades
relacionadas anteriormente.

ICúUSULA T |GÉSIMA SÉTIMA - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 70 da Lei Federal
10.52012002, sPm prejuízo das multas previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços
Corporativa, no Conkato e nas demais cominaçoes legais, o fornecedor que, convocado dentro
do prazo de valtdade da sua proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir:

ll - Não celebrar o Conlrato;

ll - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de

documentaçáo legitima exigida para o certame;

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

13

,-à\
-/^

a) Pelo atraso no fornecimento, em relaçâo ao Vazo estipulado: 1%
(um por cento) do valor do objeto não entregue, por dia deconido, até
o limite de 10% (dez por cento) do valor do objeto;

b) Pela recusa em efetuar o Íomecimento, caracterrzada em dez dias
após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor
do objeto;

c) Pela demora em substituir o objeto rejeitado, a contar do segundo
dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor
do objelo recusado, por dia decorrido;

d) Pela recusa da Detentora em substituir o objeto rejeitaQo,

entendendo-se como recusa a substituição do objeto náo efetivfta
nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por
cento) do valor do objeto rejeitado;
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lV - Não mantiver a proposta;

V - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

Vl - Comporlar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude fiscal.

CúUSULA TRIGESIMA OITAVA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora
estará suje às penalidades

| - pelo descumprimento do prazo do Íornecimento;

R]TAilA

ll - pela recusa em atender alguma solicitação paÍa correção do fornecimento,
caracterizada se o atendimento à solicitação não oconer no prazo de 10 (dez)
dias, contado da data da rejeiçâo, devidamente notiÍcada; e

lll - pela não execuçáo do fornecimento de acordo com as especiÍicações e
prazos estipulados nesta Ata de Registro de Preços.

RrcÉSIMA NONA - Além das penalidades citadas, a Detentora Íicará sujeita,

teraçóes; I
\

UADRAGÉSIMA - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ot

00?106

CúUSULA
ainda, no qud couber, às demais penalidades referidas no Capitulo lV da Lei Federal n0 8.666/93
e posteriores

CúUSULA
cumulativam nte, Íicando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor conkatado, sem
prejuízo de pqrdas e danos cabíveis.

CLAUSULA pUADRAGESIMA PRIMEIRA - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura
devidos à Détentora as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante
inscrição em dÍvida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

CLAUSULA FUADRAGESIMA SEGUNDA - A sanção estabelecida ê de competência exclusiva
do Gestor da flta de Registro de Preços Corporativa, devendo remeler-lhe o respectivo processo
no prazo de 10 (dez) dias, para a obtenção de sua ratiÍicaçã0, garantida à defesa do interessado
no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação
ser requerida após (05) cinco anos de sua aplicaçáo.

CLAUSULA QUADRAGESIMA TERCEIRA - O prazo do impedimento de licitar será Ílxado de
acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida

DA ALTERAçAO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS CORPORATTVA

CLAUSULA OUADRAGESIMA QUARTA - A Ata de Registro de Preços Corporativa poderá

sofrer alteraç{es, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei no 8.6ô6/93 e posleriores

alteraçôes, c(nforme o § 1o do Art. 10 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.
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Subcláusula única - Na hipótese de supressão unilateral, náo se aplica o disposto no

artl ô5, § 10, ll, da mencionada lei, que dispõe sobre o limite de 25%, podendo haver

sufressoes de até 100%, conforme faculdade coníerida a administração conslante no

art, '14 do Decreto l\4unicipal no 34, de 26 de setembro de 20í9.

CLAUSULA QUADRAGESIMA QUINTA - Os preços regiskados poderáo ser revistos em

deconência pe eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens r$gistrados, cabendo ao órgâo gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposiçoes contidas no art. 65 da Lei n' 8.666/93, conÍorme

disciplinado fo art. 15 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CLÁUSULA QUADRAGÉS|MA sExTA - Quando o preço registrado tornaÊse superior ao preço

praticado no mercado por motrvo superveniente, o órgão gerenciador convocará os Íornecedores
para negocidrem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o

estabelecido no art.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subçláusula primeira - 0s fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos

valoips praticados pelo mercado seráo liberados do compromisso assumido, sem

aplicàção de penalidade, conforme consta no §10 do art.'16 do Decreto l\rlunicipal no 34,

de 2$ de setembro de 2019.

Subcláusula segunda - A ordem de classificação dos fornecedores que aceita@m

redu{ir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original ôqs

ofertàs, em conÍormidade com o disposto no §20 do art.16 do Decreto lVunicipal no 34;

de 2$ de setembro de 20'19.

GúUSULA OUADRAGÉS|MA SÉIMA - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos

preços registfados por motivo superveniente, o órgão gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto

Municipal no Ô4, de 26 de setembro de 2019)

Sub{láusula primeira - realizar o restabelecimenlo do equilíbrio econômico-Íinanceiro

inicial do registro de preços, na ocorrência de Íato superveniente que implique a
inviapilidade de sua execuçã0, na forma do disposto no art. 65 da Lei no 8.666/93;

Subqláusula segunda - em caso do não êxito do restabelecimento do equilÍbrio

econ$mico-financeiro inicial do registro de preços, liberar o fornecedor do compromisso

assurlnido, caso a comunicação ocona antes do pedido de fornecimento ou ordem de

serviços, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e

comf rovantes apresentados;

Subalá
restabe

usula terceira - é facultado à administraçã0, em caso de não êxito do

lecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do registro de preços, e após

r{r o fomecedor do compromisso assumido, convocaí os demais fomecedores para

e$urar igual oportunidade de negociaçá0.
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QUADRAGÉSIMA OITAVA - A cada pedido de revisão de preço deverá o

rmprovar e justificar as alteraçóes havidas na planilha apresentada anteriormente,
o analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justiÍicada.

QUADRAGÉSIMA N0NA - Na análise do pedido de revisã0, dentre outros critérios,

ção adotará, para veriÍicaçáo dos preços constantes dos demonstrativos que

r o pedido, pesquisa mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil,
'ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberaçã0,
: ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administraçâo no prazo de 30

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços

serão devidamente auluados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos
processuais.

002{ 0Bftàbàlhando Dàrà todos

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
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CúUSULA
fornecedor cl

demonstranJ

cúUSULA
a AdministrJ

acompanhen]
produtoras ef

o deferimenti
do critério e

CúUSULA
aguarda o trê

Edital Convo
no 34, de 2ô r

CLAUSULA
proceder à r

imprensa oÍit

nos termos (

2019.

superior a dc

legislação pt

Dêcreto l\,4un

CúUSULA
encaminharf
participantes

QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - Não havendo êxito, o órgão gerenciador deverá

fevogação da Ata de Registro de Preços Corporativa, mediante publicação na

[ial, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosf
lo parágrafo único do art. 17 do Decreto lVunicipal no 34. de 26 de setembro dê

QUINQUAGÉSIMA - E vedado ao detentor interromper o funcionamento enquanlo
lmite do processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sançoes previstas no
patório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista no Decreto Municipal
üe setembro de 2019.

)ze meses, o fornecedor terá o direito a reajuste, adotando-se o Índice previsto na

)rtinente, salvo na hipótese de renúncia ao reajuste, nos lermos do art. 1B do

icipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

QUINOUAGÉSIMA QUARTA - Havendo qualquer alteÍaÉo, o órgão gerenciador

cópia atualizada da Ata de Registro de Preços Corporativa aos órgãos

, se houver.

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - Não será aceito pedido de revisáo com efeito
rekoativo.

CúUSULA QUINOUAGÉSIMA TERCEIRA - Se, no intervalo entre a data de apresentação das
propostas e o termo Ílnal de validade da Ata de Registro de Preps Corporativa, deconer periodo

0

DO CANCEL.AMENTO DA ATA DE REG|STRo DE PREçoS CORPORATTVA

GúUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - O fornecedor terá o seu registro cancelado quando

(Art. 19 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 20'19)

ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no

prazo estabelecido pela Administraçã0, sem justiÍicativa aceitável;

1,6

| - Descumprrr as condições da ata de registro de preços;
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fâbrlhàndo pât todos

Sufcláusula primeira - 0 cancelamento de registro de preços nas hipóteses
prefistas nos incisos l, ll, lV e V deve ser formalizado por despacho do órgão
gerbnciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Su$cláusula segunda - A comunicação do cancelamento de registros nas hipóteses
pre]uistas na subcláusula primeira deve ser feita por publicação na imprensa oficial,

assegurado o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis.

Subcláusula terceira - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro

de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita

exqcução contratual, desde que comprovada de maneira inequívoca, principalmente.

por meio de provas documentais, qualquer uma das hipóteses previstas no art. ô5,,

incibo ll, alinea d, e § 50, da Lei n0 8.666, de 1993.

Su$cláusula quarta - A comunicação do cancelamento do registro de preç0, no caso

prefisto na sublcláusula terceira, deverá ser realizada por correspondência com aviso

de recebimento ou protocolo, junlando-se comprovante nos autos do regisko de

orefos.

Sutcláusula quinta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

forqecedor, a comunicação será feita por publicação na imprensa oflcial, considerando-

se $ancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicaçã0.

lll - Nâo aceitar reduzir o seu preço regislrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticado no mercadoi ou

lV - Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n"

8.666, de'1993, ou no art.7" da Lei n'10.520, de 2002;

V - Tiver presentes razões de interesse público, desde que devidamente

motivada, nos termos do art. 78, inciso Xll, da Lei 8.666, de 1993.

DA VTNCUL4ç40

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - 0 disposto na presente Ata deverá ser executado

fielmente pelàs partes, de acordo com as condiçóes avençadas no Edital do Pregão Presencial

para Registrd de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.o 10.520, de 17 de

julho de 20Q2, pelo Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, aplicando-se

subsidiariamdnte a Lei Federal n.o 8.666, de 21 de iunho de 1993, suas alteraçõês e

regulamentaqoes posteriores, além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos.

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉIMA - As especiÍicaçóes técnicas, obrigaçoes e

penalidades constantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Presencial SRPC no

003/2020 int{gram esta Ata de Regisko de Preços Corporativa, independente de transcriçã0.

DAS DTSPO$rÇÓES FINAIS
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CúUSULA
ata, que não

Comarca de

UINQUAGÉSIMA OITAVA - As questões decorrentes da utilização da presente

m ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da

ritama/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, justas registradas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias

Toritama, C* de vlnlt un ,
L

de2020.

PREF DE TORITAMA
SECRETARIA DE NEJAMENTO E GESTAO

órgão ador

José Filipe Ange Oliveira de Lucena

Secretário de a l
lstlvl tue (LlD ISTRIBUIDORA}

Detentora

José Bruno Gonçalves da Silva

Representante Legal

TESTEN,lUN

CPF/MF '. C6À {11 hrt-í -O1
TES UNH

CPF/MF, fuc zz çzí- ?t
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